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PARECER 

  
 

RELP 
LEI COMPLEMENTAR Nº 193, DE 17 DE 
MARÇO DE 2022 (PUBLICADA EM 18/03/22), 
 RESOLUÇÃO CGSN N. 166, DE 18 DE MARÇO 
DE 2022 (PUBLICADA EM 22/03/22) 
ATUALIZADA PELA RESOLUÇÃO CGSN Nº 
167, DE 25 DE MARÇO DE 2022 (PUBLICADA 
EM 29/03/22), PELA RESOLUÇÃO Nº 168, DE 
20 DE ABRIL DE 2022 (PUBLICADA EM 
25/04/22) E PELA PORTARIA PGFN/ME Nº 
3.776, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 

 
 

A LC 193/22 instituiu o Programa de Reescalonamento do Pagamento de Débitos no 
Âmbito do Simples Nacional (Relp), cabendo ao Comitê Gestor do Simples Nacional 
regulamentá-la. 
 
Poderão aderir ao Relp: as microempresas, incluídos os microempreendedores 
individuais, e as empresas de pequeno porte, optantes ou desenquadradas pelo 
Simples Nacional, inclusive as que se encontrarem em recuperação judicial. 
 
Quanto à adesão ao Relp, a  Resolução CGSN 166/22 dispõe que deverá ser 
requerida para: 
 - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB); 
 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na hipótese de débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União; e 
- os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios, na hipótese  de débitos de ICMS 
ou de ISS. 
 
Assim, cabe aguardar a regulamentação pela RFB e pelos Estados,  Distrito Federal 
e Municípios, que, conforme destacado na Resolução CGSN 166/22, poderão editar 
normas complementares relativas ao parcelamento. A PGFN já regulamentou o 
parcelamento por meio da Portaria n. 3.776/2022, a qual terá um tópico específico 
no presente parecer. 
 
O prazo final de adesão ao Relp foi prorrogado pela Resolução CGSN Nº 168/2022 
para o último dia útil do mês de maio de 2022, ou seja, poderá ser feito até o dia 
31/maio/2022 (terça-feira). 
 
Poderão ser pagos ou parcelados no âmbito do Relp os débitos apurados na forma 
do Simples Nacional, desde que vencidos até a competência do mês de 
fevereiro/2022. Podem ser objeto de parcelamento créditos da Fazenda Pública 
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constituídos ou não, com exigibilidade suspensa ou não, parcelados ou não e 
inscritos ou não em dívida ativa do respectivo ente federativo, mesmo em fase de 
execução fiscal já ajuizada. 
 
O deferimento do pedido de adesão fica condicionado ao pagamento da primeira 
parcela. 
 
O pedido de parcelamento implica a desistência compulsória e definitiva de 
parcelamento anterior, sem restabelecimento dos parcelamentos rescindidos caso 
não seja efetuado o pagamento da primeira prestação. Não há previsão na Lei ou na 
Resolução sobre aproveitar o que foi pago no parcelamento anterior como primeira 
parcela. 
 
A adesão ao Relp também implica: 
 - confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na 
condição de contribuinte ou responsável, e por ele indicados; 
 - aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo das condições estabelecidas nesta 
Lei Complementar; 
 - dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Relp e os 
débitos que venham a vencer a partir da data de adesão ao Relp, inscritos ou não 
em dívida ativa; 
 - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); e 
 - durante o prazo de 188 meses, contado do mês de adesão ao Relp, a vedação da 
inclusão dos débitos vencidos ou que vierem a vencer nesse prazo em quaisquer 
outras modalidades de parcelamento, incluindo redução dos valores do principal, 
das multas, dos juros e dos encargos legais, com exceção ao parcelamento 
previsto no inciso II do caput do art. 71 da Lei nº 11.101/2005 (que se refere ao Plano 
Especial de Recuperação judicial para Micro e EPP prevendo parcelamento em até 36 
parcelas mensais). 
 
Além disso, a adesão ao Relp implica a manutenção automática dos gravames 
decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias 
prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal, ou em qualquer 
outra ação judicial, salvo no caso de imóvel penhorado ou oferecido em garantia 
de execução, em que o sujeito passivo poderá requerer a alienação por iniciativa 
particular. 
 
Para incluir débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o sujeito 
passivo deverá desistir previamente das impugnações ou dos recursos 
administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão 
quitados, bem como renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se 
fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e protocolar, no caso de 
ações judiciais, requerimento de extinção do processo com resolução do mérito. A 
desistência e a renúncia para a adesão ao Relp eximem o autor da ação do pagamento 
de honorários sucumbenciais, não sendo devidos os honorários previstos no art 90 do 
CPC (honorários no caso de pedido de desistência ou renúncia). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
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Quanto às Modalidades de Pagamento e respectivos descontos, eles serão definidas 
conforme inatividade ou redução de receita bruta no período de março a dezembro 
de 2020 em comparação com o período de março a dezembro de 2019, sendo que a 
entrada do valor devido deverá ser paga da seguinte forma: 
 – Redução da receita bruta igual ou superior a 0%: o pagamento em espécie será de, 
no mínimo, 12,5% do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8  parcelas 
mensais e sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês de maio/22 até o último dia útil 
do mês de dezembro/22 (antes da Resolução CGSN n. 168, o prazo era de abril/22 a 
novembro/22); 
 - Redução da receita bruta igual ou superior a 15%: o pagamento em espécie de, no 
mínimo, 10% do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8 parcelas mensais 
e sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês de maio/22 até o último dia útil do mês 
de dezembro/22 (antes da Resolução CGSN n. 168, o prazo era de abril/22 a 
novembro/22); 
 - Redução da receita bruta igual ou superior a 30%: o pagamento em espécie de, no 
mínimo, 7,5% do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8 parcelas mensais 
e sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês de maio/22 até o último dia útil do mês 
de dezembro/22 (antes da Resolução CGSN n. 168, o prazo era de abril/22 a 
novembro/22); 
- Redução da receita bruta igual ou superior a 45%: pagamento em espécie de, no 
mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8 
parcelas mensais e sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês de maio/22 até o 
último dia útil do mês de dezembro/22 (antes da Resolução CGSN n. 168, o prazo era de 
abril/22 a novembro/22); 
 - Redução da receita bruta igual ou superior a 60%: pagamento em espécie de, no 
mínimo, 2,5% do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8 parcelas mensais 
e sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês de maio/22 até o último dia útil do mês 
de dezembro/22 (antes da Resolução CGSN n. 168, o prazo era de abril/22 a 
novembro/22); 
 - Redução da receita bruta igual ou superior a 80% ou inatividade: pagamento em 
espécie de, no mínimo, 1% do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 8  
parcelas mensais e sucessivas, vencíveis do último dia útil do mês de maio/22 até o 
último dia útil do mês de dezembro/22 (antes da Resolução CGSN n. 168, o prazo era de 
abril/22 a novembro/22). 
 
Após o pagamento da Entrada acima descrita, o Montante do Saldo Remanescente 
será liquidado na seguinte forma: 
 – na hipótese da Redução da receita bruta igual ou superior a 0% no período de 
março a dezembro de 2020 em comparação com o período de março a dezembro de 
2019, o saldo remanescente a ser pago sofrerá redução de: 
a) 65% (sessenta e cinco por cento) dos juros de mora; 
b) 65% (sessenta e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; e 
c) 75% (setenta e cinco por cento) dos encargos legais, inclusive honorários 
advocatícios; 
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 - na hipótese da Redução da receita bruta igual ou superior a 15% no período de 
março a dezembro de 2020 em comparação com o período de março a dezembro de 
2019, o saldo remanescente a ser pago sofrerá redução de:: 
a) 70% (setenta por cento) dos juros de mora; 
b) 70% (setenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; e 
c) 80% (oitenta por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; 
 - na hipótese da Redução da receita bruta igual ou superior a 30% no período de 
março a dezembro de 2020 em comparação com o período de março a dezembro de 
2019, o saldo remanescente a ser pago sofrerá redução de: 
a) 75% (setenta e cinco por cento) dos juros de mora; 
b) 75% (setenta e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; e 
c) 85% (oitenta e cinco por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; 
 - na hipótese da Redução da receita bruta igual ou superior a 45% no período de 
março a dezembro de 2020 em comparação com o período de março a dezembro de 
2019, o saldo remanescente a ser pago sofrerá redução de:: 
a) 80% (oitenta por cento) dos juros de mora; 
b) 80% (oitenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; e 
c) 90% (noventa por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; 
 - na hipótese da Redução da receita bruta igual ou superior a 60% no período de 
março a dezembro de 2020 em comparação com o período de março a dezembro de 
2019, o saldo remanescente a ser pago sofrerá redução de:: 
a) 85% (oitenta e cinco por cento) dos juros de mora; 
b) 85% (oitenta e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; e 
c) 95% (noventa e cinco por cento) dos encargos legais, inclusive honorários 
advocatícios; e 
 - na hipótese da Redução da receita bruta igual ou superior a 80% no período de 
março a dezembro de 2020 em comparação com o período de março a dezembro de 
2019, o saldo remanescente a ser pago sofrerá redução de:: 
a) 90% (noventa por cento) dos juros de mora; 
b) 90% (noventa por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; e 
c) 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios. 
 
Além disso, o saldo remanescente poderá ser parcelado em até 180 parcelas 
mensais e sucessivas, vencíveis a partir do mês seguinte ao mês de vencimento da 
última parcela relativa ao pagamento da entrada acima descrito, e que serão calculadas 
de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o saldo da dívida 
consolidada: 
 - da 1ª à 12ª prestação: 0,4%; 
 - da 13ª a 24ª prestação: 0,5%; 
- da 25ª a 36ª prestação: 0,6%; e 
- da 37ª prestação em diante: percentual correspondente ao saldo remanescente da 
dívida consolidada com reduções, em até 144 prestações mensais e sucessivas. 
 
No entanto, no que se refere às contribuições sociais de que tratam a alínea a do 
inciso I e o inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal (contribuição social 
devida pelo empregador sobre folha de salários, receita ou faturamento e lucro; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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contribuição social do trabalhador e demais segurados da Previdência Social), o prazo 
máximo será de 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas. 
 
A exclusão do Relp ocorrerá, implicando a exigibilidade imediata da totalidade do 
débito confessado e ainda não pago, nas seguintes hipóteses: 
 - a falta de pagamento de 3 parcelas consecutivas ou de 6 alternadas; 
 - a falta de pagamento de 1  parcela, se todas as demais estiverem pagas; 
 - a constatação pelo órgão que administra o débito de qualquer ato tendente ao 
esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento do 
parcelamento; 
 - a decretação de falência ou a extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica aderente; 
 - a concessão de medida cautelar fiscal em desfavor do aderente, nos termos da Lei nº 
8.397, de 6 de janeiro de 1992; 
 - a declaração de inaptidão da inscrição no CNPJ, nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996; ou 
 - o inadimplemento das parcelas dos débitos consolidados no Relp e os débitos que 
venham a vencer a partir da data de adesão ao Relp, inscritos ou não em dívida ativa, 
bem como o descumprimento das obrigações para com o FGTS por 3 (três) meses 
consecutivos ou por 6 (seis) meses alternados. 
 

Por fim, a Resolução CGSN n. 166 alterada pela Resolução CGSN n. 168 prevê que 

ficam excepcionalmente reconhecidas as regularizações de pendências relativas a 
débitos impeditivos à opção pelo Simples Nacional realizadas no último dia útil de maio 
de 2022 pelas empresas já constituídas, que formalizaram a opção até 31 de janeiro de 
2022, conforme o disposto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
DO PARCELAMENTO DO RELP PERANTE A PGFN – PORTARIA 3.776/2022 – 
Vigência imediata a partir de sua publicação em 29 de abril de 2022  
 
A Portaria PGFN n. 3.776/2022, em muitas partes, repete o que já está previsto na Lei e 
Resoluções do RELP. No entanto, traz alguns detalhes em relação à como aderir ao 
RELP junto à PGFN e quais débitos, neste caso, estariam abrangidos. 
 
A Portaria prevê que adesão ao Relp para parcelamento dos débitos com a PGFN 
ocorrerá mediante requerimento a ser realizado através do acesso ao portal 
REGULARIZE disponível em www.regularize.pgfn.gov.br, a partir da data de publicação 
da Portaria PGFN n. 3776/2022, em 29 de abril de 2022, até às 19h (horário de Brasília), 
do dia 31 de maio de 2022. A concessão desse parcelamento independerá de 
apresentação de garantia ou de arrolamento de bens. 

Assim, todos débitos inscritos em dívida ativa da União até a data de adesão ao 
programa, inclusive aqueles que foram objeto de negociações anteriores, ativas ou 
rescindidas, ou que estão em discussão judicial, mesmo que em fase de execução fiscal 
já ajuizada, poderão ser objeto de parcelamento. 
 
No momento da adesão, o sujeito passivo deverá indicar as inscrições em dívida ativa da 
União que serão incluídas no parcelamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8397.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8397.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430compilada.htm
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No caso de débitos cuja execução tenha sido redirecionada para o titular ou para 
os sócios, a adesão poderá ser realizada em nome da pessoa jurídica a 
requerimento do titular ou do sócio integrantes do polo passivo da execução. 
 
O pagamento das prestações deverá ser efetuado exclusivamente mediante 
documento de arrecadação emitido pelo sistema de negociações da PGFN, através 
de acesso ao portal REGULARIZE, sendo considerado sem efeito, para qualquer fim, 
eventual pagamento realizado de forma diversa. 
 
O sujeito passivo que desejar incluir no Relp débitos objeto de negociações em curso 
deverá, previamente à adesão, formalizar a desistência desses acordos exclusivamente 
por meio do portal REGULARIZE, disponível em www.regularize.pgfn.gov.br. 
 
Em caso de rescisão do parcelamento, o contribuinte será notificado 
exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço cadastrado no portal 
REGULARIZE. O contribuinte terá conhecimento das razões determinantes da rescisão 
e poderá regularizar o vício ou apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 
(trinta) dias, preservada em todos os seus termos o parcelamento durante esse período. 
Portanto, é importante fornecer e-mail que é checado com frequência para não correr o 
risco de perder algum prazo. O interessado será notificado da decisão por meio da 
plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sendo-lhe 
facultado interpor recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, com efeito 
suspensivo. 

 
CONCLUSÃO 
 
Eram essas as considerações a respeito do assunto. 
 

Brasília, 29 de abril de 2022 

 
_________________________________ 

Raquel Pagnussatt Corazza 
OPE LEGIS  

Consultoria Empresarial Ltda. 
 

http://www.regularize.pgfn.gov.br/

